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SEÇÃO I

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA
MESA DIRETORA

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 65, DE 2020

Aprova e torna público o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, referente ao 1° quadrimestre de 2020.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente a contida no art. 39 do Regimento Interno e à 
vista do contido no processo nº 0001-18603/2020-91, com base nos dados da Receita Corrente Líquida disponibilizados pelo Governo do Distrito Federal - GDF, e ainda em cumprimento 
ao disposto no art. 54 c/c com o art. 55, § 2º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, resolve:
Art. 1° Aprovar e tornar público o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL referente ao 1º quadrimestre de 2020, conforme 
anexo (documento SEI n° 0125645).
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões, 28 de maio de 2020.
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente
 

DEPUTADO DELMASSO
Vice-Presidente

 
DEPUTADO IOLANDO

Primeiro Secretário
 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
Segundo Secretário

 
DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Terceira Secretária

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 40.845, DE 28 DE MAIO DE 2020
Altera o Decreto nº 39.978, de 25 de julho de 2019, que dispõe sobre a contratação de serviços públicos sob o regime de execução indireta pela Administração direta e indireta do Distrito 
Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 39.978, de 25 de julho de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 3º .............................
.............................
IV - que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou da entidade, exceto:
a) os serviços técnicos profissionais especializados de que trata o art. 13 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
b) quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.
§ 1º Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de que tratam os incisos do caput poderão ser executados de forma indireta, vedada a transferência de responsabilidade para a 
realização de atos administrativos ou a tomada de decisão para o contratado.” (NR)
Art. 2º Revoga-se o § 2º do art. 3º do Decreto nº 39.978, de 25 de julho de 2019.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de maio de 2020
132º da República e 61º de Brasília
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